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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MIRACATU 
Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – s/nº – Centro – Miracatu – SP – CEP: 11850-000 

Telefone: (13) 3847-7050 / Fax: (13) 3847-7055 / E-mail: demir@educacao.sp.gov.br 

CIRCULAR GABINETE DIRIGENTE – DE 07/07/2022 

Considerando o Boletim Semanal Subsecretaria nº 27, de 06 de julho de 2022, encaminhamos aos 

servidores da Diretoria de Ensino – Região de Miracatu e às equipes gestoras das Escolas Estaduais de 

competência dessa diretoria, as informações abaixo:  

CIRCULAR DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MIRACATU 
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II. CGRH -COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA / CGRH - 2022 - Nº 187 

São Paulo, 06 de julho de 2022. 

1. Informações Ato de Remoção QAE 2022
Interessado: Diretorias Regionais de Ensino 

 Prezado (a) Senhor (a) Dirigente Regional de Ensino e Diretor CRH e NAP, 

Este Centro de Ingresso e Movimentação informa que o Ato de Remoção pertinente ao Concurso de Remoção 
– QAE 2022 foi publicado no Diário Oficial do Estado de – 21/06/2022, Seção II.

Na mesma edição do DOE foi publicada a Portaria de Desligamento na Seção I, com os critérios para a 
movimentação dos removidos, assim como Despacho da Coordenadora, referente à classificação final. 

Ressaltamos que a vigência desta Remoção é a partir de 19/07/2022. 

Neste contexto, comunicamos que os resultados estão disponíveis a partir de hoje, 21/06/2022, no Sistema – 
Remoção/Portalnet. 
Assim, a Diretoria de Ensino poderá consultar os resultados, da seguinte forma: 

1 – CONSULTA POR CANDIDATO: 
1.1 - Acesse o menu “Consultas” e clique na opção “Consulta Candidatos” 
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Na sequência, preencha o campo “Concurso” e clique em “pesquisar”, caso queira verificar a lista de todos os 
inscritos nas unidades de sua jurisdição. 
Se optar por verificar o candidato individualmente, além do campo “concurso”, deverá selecionar um dos 
campos referentes aos dados pessoais, como RG, nome ou CPF e na sequência, clicar em “pesquisar”. 

Esta consulta também poderá ser efetuada por candidato ou por escola, bastando apenas preencher os 
respectivos campos na tela. 

Clique no ícone localizado abaixo de “Resultado da Atribuição”. 

Desta forma, abrirá um box contendo o resultado da movimentação, conforme imagem abaixo. 
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Nas situações em que o candidato não se removeu, ao clicar no referido ícone, aparecerá a mensagem: 

2 – CONSULTA DE CANDIDATOS REMOVIDOS 
No menu “Consultas”, clique em “Consulta Candidatos Removidos”. 

2.1 – Para saber quais candidatos foram removidos de unidades escolares da Diretoria de sua circunscrição para 
outras escolas, inclusive aquelas circunscritas à outras Diretorias de Ensino: 
2.1.1 – Preencha os campos do lado esquerdo da tela de consulta e em seguida clique em “pesquisar”.  



5 

2.2 – Para saber quais candidatos se removeram para as unidades escolares da Diretoria de Ensino de sua 
jurisdição, inclusive aqueles provenientes de outras Diretorias de Ensino: 
2.2.1 – Preencha os campos “Concurso” e “Cargo” do lado esquerdo da tela de consulta e os demais campos do 
lado direito. Na sequência clique em “pesquisar”. 

Obs.: Na tela de consulta também é possível gerar arquivo Excel, de acordo com os dados selecionados nos 
campos, conforme explanação acima, clicando no botão “gerar Excel”. 

Por fim, colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 
CEMOV/DEAPE/CGRH 
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4. Orientações Gerais do Programa Psicólogos na Educação – Supervisor em Férias
Interessado: Dirigentes Regionais de Ensino, Equipe de Supervisão e Equipe Escolar 

Aos Srs. 

I - Supervisor em férias 
• Solicitamos que os Supervisores de Ensino, responsáveis por autorizarem os encontros no Programa

Psicólogos na Educação, deverão comunicar às Unidades Escolares de sua jurisdição sobre o seu período
de férias e indiquem qual supervisor poderá efetuar as autorizações durante esse intervalo, de modo
que as escolas não percam os encontros agendados por falta das autorizações.

II - Agendamento para o período noturno 
• Informamos que as escolas podem utilizar apenas 20% da quantidade das horas mensais disponíveis no

Programa para agendamento de encontros no período noturno.
• As escolas que não têm classes no período noturno e necessitam desenvolver ações, alinhamento e

orientações aos responsáveis/país, para podem agendar encontros desde que devidamente justificadas,
entretanto, o acompanhamento do encontro pelos gestores da escola é voluntário e, ainda, devem
observar o limite máximo de 20% da carga mensal da Unidade Escolar.

Atenciosamente, 
CEQV / DEPLAN / CGRH 

5. Prorrogação do Bolsa do Povo Educação - Responsáveis
Anexos: Termo de Compromisso – 2º semestre de 2022 

Prezadas Diretorias de Ensino e Unidade Escolares, 

Informamos que o Bolsa do Povo Educação – Ação Responsáveis será prorrogado até 31 de dezembro de 2022, 
de acordo com Resolução que em breve será publicada. Para isso, será disponibilizado um novo Termo de 
Compromisso (clique aqui para acessar os documentos relevantes do Programa). 

Os beneficiários ativos deverão permanecer no Programa, a não ser em casos que o próprio beneficiário pedir 
seu desligamento. Para os que seguem no Programa, deverá ser assinado o novo Termo de Compromisso com 
data de início em 01 de julho de 2022. Já os beneficiários que ingressarem no Programa a partir de julho de 
2022, deverão declarar a data de ingresso como data efetiva de início da participação no Programa. Para os 
novos entrantes, como de praxe, é preciso também assinar o Termo de Responsabilidade. Dessa forma, os 
termos e datas a serem assinados por cada perfil de beneficiário deve ser realizado na seguinte conformidade: 

Público-alvo Termo de Responsabilidade Termo de Compromisso 
(2º semestre de 2022) 

Beneficiários que 
continuam em 2022 

Não (já assinaram no ingresso 
do Programa) 

Sim, com data de início em 01/07/2022 

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1MQPe1b5xzRdCMw8CfsPIA0XLDlnF-3km
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Beneficiários que 
ingressarem em 2022 

Sim Sim, com data de início a partir da data 
de ingresso no Programa 

Segue anexo o novo Termo de Compromisso, cuja vigência será 31 de dezembro de 2022. 

Atenciosamente, 
Equipe Bolsa do Povo 

6. Reenquadramento – Agente de Organização Escolar
Interessado: Diretorias Regionais de Ensino 

Prezados(a) Dirigente Regional de Ensino, Diretor CRH e NAP 
Em continuidade às orientações emitidas nos  Boletins Semanais da Subsecretaria nº 19 e 20,  sobre os 
procedimentos a serem adotados pelas  Diretorias de Ensino e Unidades Escolares informamos; 
I. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS 
Foi constatado que a inserção de títulos para fins de enquadramento foram inseridos no Sistema Formação 
Curricular/SED pelos próprios servidores, em desacordo com o especificado na L.C. 1.361/2021, por este motivo 
as eventuais irregularidades encontradas, como as listadas abaixo, devem ser notificadas   ao CEVIF através de 
e-mail cevif@educacao.sp.gov.br,   até 20/07/22, contendo nome, R.G., CPF e irregularidade, tais como: 

• Declarações;
• Certificados ou declarações de conclusão de graduação;
• Comprovantes de matrícula em instituições de ensino;
• Certificados de cursos livres;
• Certificados de cursos de atualização e aperfeiçoamento emitidos pela EFAPE;
• Certificados de cursos técnicos com carga horária inferior a 800 horas ou Pós técnico

com carga horária inferior a 200 horas;
•  Certificação digital que atestem somente a matrícula ou a finalização do curso;

II. CERTIFICAÇÃO POR COMPETÊNCIA

Com base na Legislação Federal, esclarecemos: 

• Somente serão aceitos os Certificados de Instituições devidamente aprovadas para a oferta de processos
de certificação profissional, autorizadas pelos Conselhos Estaduais de Educação ou Distrital de Educação
ou Órgão Deliberativo Máximo (Portaria Interministerial nº 5, de 25/04/2014, publicada no Diário Oficial
da União de 02/05/2014);

• A oferta da certificação por Competência somente pode ser realizada pela instituição de ensino que
ministrar curso técnico ou tecnológicos, logo se não oferta os cursos técnico não pode certificar, e ainda
precisa ser autorizada pelo Conselho Estadual de Educação do Estado.

• No Estado de São Paulo, são credenciadas as seguintes instituições: SENAI, SENAC, Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza e o Centro de Formação de Recursos Humanos da Secretaria de
Estado da Saúde -CEFOR através da Deliberação CEE nº 107/2011;

• Certificados por competência emitidos por Instituições Privadas em outro  estado será  necessário
consultar a autorização no Sistec, conforme instruções no item III.
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III -   SISTEC - Consulta Pública das Escolas e Cursos Técnicos Regulares nos Sistemas de Ensino e Cadastradas 
no MEC 
Para auxiliar na análise desses certificados as Unidades Escolares e os CRHs das Diretorias de Ensino podem 
realizar a consulta na plataforma de consulta pública de escolas e cursos técnicos que estão em situação regular 
no sistema de ensino e cadastradas pelo MEC na página https://sistec.mec.gov.br/login/login, seguindo o passo 
a passo abaixo: 
1 - Clique no ícone CONSULTA PÚBLICA DAS UNIDADES DE ENSINO: 

2 - Selecione Estado - Município - Instituição de Ensino - localize o curso: 

3 – Selecione a Cidade e localize a Instituição de Ensino: 

https://sistec.mec.gov.br/login/login
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IV - ESCOLA TÉCNICA MÔNACO 
Informamos que as Unidades Escolares e os CRHs das Diretorias de Ensino devem informar, no e-mail acima 
citado, a relação nominal dos servidores que inseriram os certificados da Escola Técnica Mônaco, localizada na 
Cidade do Rio de Janeiro-RJ. 
De acordo com o cadastro Sistec a Instituição NÃO é autorizada a emitir certificados por Competência. 
Ainda, informamos que o Conselho Estadual do Rio de Janeiro através de Portaria publicada em Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro de 27/06/2022, revogou o Parecer CEE nº 15 publicado em 26/04/2022 em virtude de 
decisão judicial que não versa sobre certificação por competência. 
 V - ESCOLA TÉCNICA FORMA CURSOS 
A Instituição Privada Forma Cursos, localizada na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, não possui 
autorização como certificadora de competência. O Conselho Estadual de Educação do Estado da Paraíba ainda 
não certificou nenhuma instituição privada como unidade certificadora, portanto, não serão aceitos. 
Caso seja identificado servidores que tiveram o reenquadramento com certificados da Forma Cursos, será 
necessário comunicar o CEVIF, conforme orientação no item I. 
Dúvidas: 
Encaminhar o e-mail para o CEVIF – cevif@educacao.sp.gov.br 
Face ao exposto, informamos que a CGRH, por meio das informações enviadas pelas Diretorias de Ensino, 
procederá a análise dos documentos apresentados para fins de enquadramento e sendo constatadas 
irregularidades, tomará as providências cabíveis. 
Por fim, informamos que o sistema de reenquadramento está sendo atualizado para permitir a validação por 
parte das Diretorias de Ensino dos títulos inseridos, de modo que solicitamos aguardar orientações para essa 
operacionalização. 
Atenciosamente. 
CEVIF/DEAPE/CGRH  

7. Associação de aulas do Projeto de Recuperação Intensiva – PRI – Julho/2022 – Sistema

SED

Interessado: Diretoria Regional de Ensino 

Prezado(a) Senhor(a) Dirigente Regional de Ensino, Diretor(a) CRH, NAP e NFP. 

O Centro de Frequência e Pagamento da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos informa os 
procedimentos a serem adotados para a associação das aulas atribuídas no Projeto Recuperação Intensiva – PRI 
- JULHO/2022: 

mailto:cevif@educacao.sp.gov.br
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I - PROCEDIMENTOS GERAIS 

1. Associar as aulas referentes ao projeto com período fechado de, com início da vigência em 11/07 e fim da
vigência em 22/07/2022 

1.1 As associações devem ocorrer dentro do cronograma de julho, até o dia 11/07/2022 para pagamento 
em agosto/2021, no sistema SED, através do caminho: Recursos Humanos > Associação do Professor 
na Classe > Atribuição Especial - PRI. As aulas associadas após 11/07/2022 não serão processadas para 
fins de geração de pagamento no mês de agosto. Neste caso somente gerará pagamento no mês de 
setembro. 

1.2 Ao associar as aulas, atentar para o limite de carga horária de 36 horas semanais; 

1.3 A associação poderá ser lançada com data futura, ou seja, é possível incluir as aulas a partir de 
04/07/2022 com o início da vigência a partir de 11/07/2022; 

1.4 A partir de 23/07/2021, ao término do projeto, os docentes deverão ter sua carga horária anterior 
recomposta. 

II - PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE 

1. Para fins de pagamento dos benefícios de alimentação e transporte aos docentes no gozo de férias que irão
atuar no projeto, cabem as seguintes orientações: 

1.1 Auxílio Alimentação: lançar código - 09B com a quantidade de dias trabalhados no projeto. 
Importante não informar o código de férias - 047 no BFE para que não gere desconto indevido;  

1.2 Auxílio Transporte: Lançar o 09B com a quantidade de dias trabalhados. 

Obs.: Orientar os docentes envolvidos de que estes benefícios serão pagos somente no mês de setembro/2021 
conforme legislação específica. 

Agradecemos a colaboração e o empenho de todos 

CEPAG/DEAPE/CGRH 
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III. COPED - COORDENADORIA PEDAGÓGICA

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COPED/EFPAE - 2022 - 
Nº 185 

 São Paulo,06 de julho de 2022. 

1. Orientações para o Replanejamento EFAPE/COPED - 07 e 08 de Julho

Interessados: Dirigentes Regionais de Ensino

Interessados/as: Dirirgentes Regionais de Ensino,  

Olá, Dirigentes Regionais de Ensino, Supervisores Educacionais, Coordenadores de Equipe Curricular, Professores 

Especialistas em Currículo, Diretores Escolares, Coordenadores de Organização Escolar, Coordenadores de Gestão 

Pedagógica, Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral e Coordenadores de Gestão Pedagógica por Área de 

Conhecimento, agora é o momento de revisitar as ações planejadas no início do ano letivo, com vistas a reflexão, 

análise e elaboração de ações para o segundo semestre. 

Assim sendo, o presente documento visa subsidiar os gestores na organização e preparação do Replanejamento, 

para que seja um momento estratégico na discussão e elaboração de ações que venham a fortalecer a prática 

pedagógica, em prol da melhoria da aprendizagem dos estudantes. 

Para tanto, é importante que previamente, sejam realizadas as seguintes etapas: 

1. Preparação:

Levantar os registros, dados, informações e resultados referentes ao processo de ensino e de aprendizagem da 

unidade escolar, tais como: 

● Plano de Ação da Escola;

● Plano de Recuperação, Reforço e Aprofundamento;

● Plano de Melhoria (MMR);

● Mapas de sondagem de hipóteses de escrita e de números, no caso dos Anos Iniciais.

● Instrumentos ou registros de busca ativa;

● Atas ou relatórios dos Conselhos de Classe/Ano/Série;
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● Sistematização dos resultados de aprendizagem referentes ao 1º e 2º Bimestre (Avaliações Internas e

Externas);

● Registros de observação de aula e respectivas devolutivas formativas;

● Registros da PLACON.

Para apoiar no processo de preparação do Replanejamento, enviamos link de acesso aos materiais de apoio 

produzidos pela COPED/SEDUC SP.  

2. Objetivo:

Revisitar o Plano de Ação da Escola, elaborado no início do ano letivo, realizando os seguintes questionamentos: 

● Quais ações propostas foram desenvolvidas? E quais não foram?

● Das ações desenvolvidas, quais impactaram na aprendizagem dos estudantes? E quais precisaram ser

revistas e/ou ajustadas no processo?

● Caso tenham ações não desenvolvidas? Qual o motivo?

● Quais estratégias foram utilizadas pela escola para acompanhar o desenvolvimento das ações propostas

no início do ano letivo?

Atenção! 

Ao realizar o levantamento dos registros, dados, informações e resultados mencionados é importante que os 

gestores, antes do Replanejamento (07 e 08 de Julho), analisem os indicadores, qualificando-os, com vistas a 

enriquecer as reflexões e atividades que serão desenvolvidas coletivamente durante o Replanejamento. Em 

outras palavras, a qualificação dos indicadores é de fundamental importância para transformar informação em 

conhecimento, facilitando a tomada de decisões. 

Organizar os tempos e espaços, conforme segue: 

● Onde será realizada a reunião de replanejamento? O espaço é suficiente para receber todos os

profissionais confortavelmente? A iluminação está adequada?

Fica a Dica! 

No caso das escolas do Programa Ensino Integral, vale revisitar também os instrumentos de gestão, Programa de Ação e Guias de 

Aprendizagem, visto que fornecem indicadores importantes referentes à atuação de cada profissional para alcance das metas da escola 

e, o segundo, referente à aprendizagem dos estudantes. 

https://docs.google.com/document/u/0/d/1Cw4GP1aOP1RkcWbR3X7IgJirUMNsluW_QgpIKf8VUVc/edit
https://docs.google.com/document/u/0/d/1Cw4GP1aOP1RkcWbR3X7IgJirUMNsluW_QgpIKf8VUVc/edit
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● O espaço comporta o acompanhamento da transmissão, via CMSP, por todos os profissionais? Os

instrumentos de apoio foram previamente testados?

Atenciosamente, 

SUBSECRETARIA/COPED/EFAPE 

2. Orientações sobre alterações nas matrizes curriculares
Interessados: Dirigentes Regionais de Ensino, 

Prezados/as, este documento traz detalhes de ajustes nas matrizes curriculares do ensino médio, a serem 
implementadas em 2023. Esses ajustes são resultado de escutas feitas com estudantes e professores e de um 
grupo de trabalho organizado com supervisores/as e PEC pontos focais do novo ensino médio. 

Escolas de tempo parcial - período diurno 

• Educação Física na 2ª série passará a compor a carga horária dentro do turno (deixará de compor a
expansão), de forma presencial, no lugar de uma aula de Projeto de Vida. Com isso, os estudantes terão
uma aula presencial por semana de Educação Física na 2ª série.

• Os componentes da expansão da carga horária (Eletivas 2 e Orientação de Estudos) passarão a ser
opcionais para os estudantes da 2ª e da 3ª série. A escola só abrirá turma da expansão mediante demanda
dos estudantes, que deverão indicar o interesse em cursar as disciplinas de Eletivas 2 e Orientação de
Estudos durante a rematrícula.

Atenção! 

Participação no Replanejamento 

Os professores participarão do planejamento nos dias 07 e 08 de julho, de acordo com sua carga horária 

semanal, não precisando trabalhar mais tempo do que o previsto pela jornada. Cabe à equipe gestora 

organizar as pautas próprias propostas pela Seduc. 

Os professores participarão do planejamento escolar conforme sua carga horária (incluindo tempo de aulas 

com alunos e ATPC). Quando tiverem carga horária maior, participarão em mais de um período. Quando 

tiverem carga horária menor, podem ser convidados a participar de pelo menos um período. Caso não 

participe de um período completo, poderá combinar com equipe gestora qual parte da programação irá 

priorizar. 

Compete à equipe gestora da unidade escolar, dar ciência inequívoca em livro próprio, a convocação para os 

docentes sobre o replanejamento 
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Escolas de tempo parcial - período noturno 

• Não haverá mudanças na matriz
• Para os componentes da expansão da carga horária (nas três séries), o tipo de atendimento “Atendimento

Personalizado” poderá contar com novas metodologias, para tornar mais flexível para estudantes
trabalhadores, como entrega de atividades mensais, que irão valer para a frequência do estudante.

Escolas de tempo integral - PEI de 9 horas 

• Para a 2ª série, não haverá mais a UC7. Com isso, no lugar das 5 aulas da UC7, os estudantes terão: 1 aula
a mais de Orientação de Estudos, 2 aulas de Língua Inglesa e 2 aulas de Educação Física.

• Para a 3ª série, não haverá mais a UC8. Com isso, no lugar das 5 aulas da UC8, os estudantes terão: 1 aula
a mais de Orientação de Estudos, 4 aulas Práticas Experimentais (sendo 2 voltadas à técnicas de redação
e 2 para matemática)

Escolas de tempo parcial - PEI de 7 horas 

• Educação Física e Língua Inglesa passarão a compor a matriz da 2ª série. Elas entrarão no lugar de uma
aula de Orientação de Estudos e duas de Eletivas.

Atenciosamente,  

COPED/Equipe NOVOTEC 
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IV. ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PAULO RENATO COSTA
SOUZA (EFAPE)

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA / EFAPE - 2022 - Nº 
188 

São Paulo, 06 de julho de 2022 

Prezados(as), 

Seguem as informações referentes à Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação” 
Paulo Renato Costa Souza”. Em decorrência do período eleitoral, destacamos que as informações aqui dispostas 
são necessárias para garantir a continuidade dos serviços da EFAPE/CMSP. 

Assuntos: 

1. Orientações sobre nova ATPC - Lives EFAPE
2. Grade de lives - SEDUC-SP
3. Materiais da 5ª Imersão do Acompanhamento Pedagógico Formativo (APF)
4. LINK CORRIGIDO: Materiais do 5º Encontro Presencial - Inova Educação
5. Lives do dia 07 de julho – período da manhã

1. Orientações sobre nova ATPC – Lives EFAPE

• Formação/Ação: lives EFAPE.
• Tema: orientações sobre novo formato da ATPC.
• Formato: remoto via CMSP (Canal Gestão).
• Status: a ser realizado.
• Datas:

14/07 - Sobre Anos Iniciais (UE de tempo parcial e PEI). 
21/07 - Sobre Anos Finais e Ensino Médio (UE de tempo parcial e PEI). 

• Mais informações:
• Para auxiliar os profissionais da educação, a EFAPE continuará esclarecendo as principais

dúvidas sobre o novo formato da ATPC em sua live semanal.
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• Como material complementar, compartilhamos dois vídeos explicativos. Esse material foi
elaborado com objetivo de esclarecer as mudanças do novo formato da ATPC por etapa.
Clique aqui para acessar o vídeo sobre ATPC de Anos Iniciais.
Clique aqui para acessar o vídeo sobre ATPC de Anos Finais e Ensino Médio.

2. Grade de lives – SEDUC-SP
Data Horário Tema Canal 

12/07 10h às 11h COPED Gestão 

12/07 15h às 16h CONVIVA Gestão 

13/07 9h às 10h Bolsa do Povo Dirigentes, Tecnologia e Diretoria de Ensino 

13/07 14h às 15h CGRH Dirigentes, CRH, Diretoria de Ensino e Supervisores 

13/07 15h às 16h30 Sala de Leitura Sala de Leitura 

14/07 10h às 11h EFAPE Gestão 

14/07 14h às 15h CITEM - Hora da Tecnologia Treinamento 1 e Gestão 

14/07 15h às 16h CONVIVA Gestão 

15/07 14h às 15h CITEM - Hora do Proatec Treinamento 1 

3. Materiais da 5ª Imersão do Acompanhamento Pedagógico Formativo (APF)

• Formação Ação: Acompanhamento Pedagógico Formativo (APF).
• Tema: 5ª imersão - PCAE e Coordenador de Equipe Curricular.
• Formato: remoto via CMSP (canal Desenvolvimento Profissional I).
• Status: realizado.
• Data: 01/07/2022.
• Materiais:

PPT Imersão manhã. 
PPT Imersão tarde. 

• Mais informações: o compartilhamento dos materiais visa auxiliar os profissionais envolvidos no APF
no desdobramento das suas ações formativas.

4. LINK CORRIGIDO: Materiais do 5º Encontro Presencial – Inova Educação

Devido instabilidades no Google Drive, algumas pessoas não conseguiram acessar o material referente 
ao 5° Encontro Presencial - Inova Educação Anos Iniciais. Encaminhamos o material em novo link para 
garantir o acesso de todos. Para acessar o material clique aqui. 

5. Lives do dia 07 de julho – período da manhã

Prezados, 

Quinta-feira dia 07 de julho de 2022 teremos o replanejamento na escola. Esse dia será composto por meio 

dia de transmissão pelo CMSP das 08 as 12hs e segue informação complementar com a programação das 8h 

às 12hdo Centro de Mídias para ao replanejamento. 

https://drive.google.com/file/d/1iuksJPBB4OAcP5Yz2o74VoOw5MIHcljY/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vsjkx1rnzQi4AuzhBHMoLpIKNy8oDDfj/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cjAEVLiB_0t1_VniD6AqC0T8VycxGf5C/view
https://drive.google.com/file/d/1rpFqLUJWziau8uqv7xdHEum7poaWHiMC/view
https://drive.google.com/drive/folders/1h2IvfId-hmUkETS89rTSOI0Ti4IZzLEA
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Atenciosamente,  

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato 
Costa Souza”. 


	CIRCULAR INTERNA - BOLETIM nº 27 (2).pdf
	DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE MIRACATU




